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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei acrescenta dispositivos ao decreto-lei 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 e à lei complementar 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

Art. 2º. O decreto-lei 4.657, de 4 de setembro de 1942, passa a 

ser acrescido dos artigos 6º-A e 6º-B.  

“Art. 6º-A. Lei temporária é aquela que tem vigência por 

determinado período de tempo. 

Art. 6º-B. Lei excepcional é aquelas que tem vigência 

enquanto durar as circunstâncias que deram causa a sua 

aprovação”. 

Art. 3o. Os artigos 9º e 12 da lei complementar 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes modificações:  

“Art. 9º .............................................. 

....................................................... 

§2º É vedada a revogação de dispositivos de lei com vigência 

por prazo indeterminado em leis temporárias ou excepcionais, 

bem como em leis que tenham como objeto matéria ligada a lei 

temporária ou excepcional.   

Art. 12. .............................................. 

....................................................... 

§2º É vedada a alteração de lei com vigência por prazo 

indeterminado por lei temporária ou lei excepcional, bem 

como por lei que tenha como objeto matéria ligada a lei 

temporária ou excepcional”.  

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO  

O presente projeto de lei busca evitar que lei 

temporária e lei excepcional, bem como lei que disponham sobre 
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matérias ligados às referidas leis, possam ser utilizadas para 

alterar lei com prazo de vigência indeterminado. 

O período que ora vivemos trouxe à tona tema pouco 

frequente no mundo jurídico, qual seja: a necessidade de 

elaboração de leis excepcionais, ou seja, de leis que terão 

vigência durante certo período de tempo. Todo esse processo 

começou com a aprovação do decreto legislativo 6, de 2020, que 

reconheceu o estado de calamidade pública em âmbito nacional 

decorrente da pandemia do Covid-19. Desde então, o Congresso 

Nacional tem se debruçado na aprovação de leis que estabelecem 

regras específicas para o enfrentamento da pandemia. Ocorre que, 

em mais de uma ocasião, uma lei que deveria tratar de matérias 

exclusivamente ligadas à pandemia foi também utilizada para 

promover mudanças na legislação de maneira permanente. Vou 

relembrar apenas um caso recente.  

O Poder Executivo publicou em abril de 2020 a medida 

provisória 936 que criou o Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda, bem como dispôs acerca de medidas 

trabalhistas complementares para enfrentamento do estado de 

calamidade reconhecido pelo decreto legislativo 6 de 20 de março 

de 2020. O objeto da MPV 936/20 estava diretamente ligada ao 

enfrentamento das consequências decorrentes da pandemia. Apesar 

disso, em sua tramitação, foram incorporadas alterações 

definitivas na CLT e na Lei que dispõe sobre dos benefícios 

previdenciários. Em outras palavras: apesar de a MPV versar 

especificamente sobre ações de combate à pandemia, foram 

incorporadas alterações na legislação que terão vigência após a 

pandemia. Entendo que o fato configura verdadeiro contrabando 

legislativo que não pode ser admitido.  

Para evitar tal contrabando, promovo singelas 

alterações na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 

(LIDB) e na lei complementar 95, de 1998.  

Na LIDB estabeleço definição do que venha a ser uma 

lei temporária e uma lei excepcional. Essas leis possuem caráter 

provisório, ou seja, têm sua vigência por período determinado, 
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uma vez que são criadas com o objetivo de regular situações 

transitórias e especiais. A lei excepcional busca regular 

situações extraordinárias ou fora do normal, como por exemplo: 

epidemias, calamidades públicas e guerra civil - nesse caso a 

sua vigência se dará apenas durante tais condições. Por sua vez, 

a lei temporária é aquela que possui vigência previamente fixada 

pelo legislador. 

Na lei complementar 95 de 1998, lei que versa sobre a 

“elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis 

(...) e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos 

(...)”, promovo mudanças nos artigos 9º e 12. O artigo 9º dispõe 

acerca da cláusula de revogação e, nesse, deixo expresso que é 

vedada a revogação de dispositivo de lei de prazo indeterminado 

(1) em leis temporárias ou leis excepcionais, bem como em (2) 

leis que tenham como objeto matéria ligada a lei temporária ou 

excepcional.  

Por seu turno, no artigo 12 da referida lei 

complementar, que trata da alteração das leis, proíbo a alteração 

de lei de prazo indeterminado por lei temporária ou lei 

excepcional, bem como por lei que tenham como objeto matéria 

ligada a lei temporária ou excepcional.  

É importante salientar que não proíbo de maneira alguma 

que sejam realizadas alterações em leis com prazo de vigência 

indeterminado durante períodos como o ora no encontramos. Tal 

mudança é perfeitamente possível. O que estou a proibir é tão 

somente o contrabando legislativo dentro de leis que tenham prazo 

de vigência determinado. Com isso, acredito que as regras do 

processo legislativo estarão mais claras e precisas, o que é 

essencial para o pleno exercício da Democracia.  

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares 

para aprovação desta proposição.  

Plenário, em   de julho de 2020. 

Deputado Wolney Queiroz 

PDT/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

 

Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro. (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 12.376, de 30/12/2010) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, decreta: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 3.238, de 1/8/1957) 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo 

em que se efetuou. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por 

ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição 

pre-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.238, de 

1/8/1957) 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba 

recurso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

 

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as regras sobre o 

começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família. 

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos 

impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração. 

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades 

diplomáticas ou consulares do país de ambos os nubentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do 

matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal. 

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que tiverem 

os nubentes domicílio, e, se este for diverso, à do primeiro domicílio conjugal. 

§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante expressa 

anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se 

apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, respeitados os direitos de 

terceiros e dada esta adoção ao competente registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

6.515, de 26/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6515-26-dezembro-1977-366540-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6515-26-dezembro-1977-366540-norma-pl.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

 

Seção I 

Da Estruturação das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 107, de 26/4/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)  

 

Seção II 

Da Articulação e da Redação das Leis 

 

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes 

princípios: 

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", 

seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste; 

II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em 

incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens; 

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de numeração 

ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a 

expressão "parágrafo único" por extenso; 

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por letras 

minúsculas e os itens por algarismos arábicos; 

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de Subseções, a Seção; 

o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o Livro e o de Livros, a Parte; 

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras maiúsculas e 

identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas desdobrar-se em Parte Geral e 

Parte Especial ou ser subdivididas em partes expressas em numeral ordinal, por extenso; 

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, grafadas 

em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as coloquem em realce; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
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VIII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender 

agrupamentos em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias, conforme 

necessário. 

 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 

lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:  

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a norma 

versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em 

que se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 

c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e 

adjetivações dispensáveis; 

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando 

preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos de caráter 

estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 

a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita 

compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e 

o alcance que o legislador pretende dar à norma; 

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, 

evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente estilístico; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do 

território nacional, evitando o uso de expressões locais ou regionais; 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a primeira 

referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado; 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto data, 

número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do texto; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar as 

expressões ‘anterior’, ‘seguinte’ ou equivalentes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

107, de 26/4/2001) 

III - para a obtenção de ordem lógica: 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - 

apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; 

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma 

enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens. 

 

Seção III 

Da Alteração das Leis 

 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração 

considerável; 

II – mediante revogação parcial; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 107, de 26/4/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
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III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo 

alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras: 

a) (Revogada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de 

unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o mesmo 

número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo Senado Federal 

em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa indicação, 

seguida da expressão ‘revogado’, ‘vetado’, ‘declarado inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal’, ou ‘execução suspensa pelo Senado Federal, na 

forma do art. 52, X, da Constituição Federal’; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo, 

identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão ou acréscimo 

com as letras ‘NR’ maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final, obedecidas, quando 

for o caso, as prescrições da alínea "c". (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

107, de 26/4/2001) 

Parágrafo único. O termo ‘dispositivo’ mencionado nesta Lei refere-se a artigos, 

parágrafos, incisos, alíneas ou itens. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 

26/4/2001) 

 

 

CAPÍTULO III 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

 

Seção I 

Da Consolidação das Leis 

 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas 

por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação da 

Legislação Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 

26/4/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
(Convertida em Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020) 

 

Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 

sobre medidas trabalhistas complementares 

para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

e dá outras providências. 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 186/2020 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19) de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 

Seção I 

 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º e com os 

seguintes objetivos: 

I - preservar o emprego e a renda; 

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e 

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade 

pública e de emergência de saúde pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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